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Gabinete do Governador

P O R T A R I A  Nº 001/2021-GAB/GOV                 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
GABINETE DO GOVERNADOR
CHEFE DE GABINETE
P O R T A R I A  Nº 001/2021-GAB/GOV                 

O Chefe de Gabinete do Governador do Amapá no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei 0811, 
de 20 de fevereiro de 2004, atualizada pela Lei 1.246, de 
10 de julho de 2008 e tendo em vista o teor do Memo Nº 
001/2021-CER/GAB,

R E S O L V E :

Designar os servidores ÉRICA GUEDES DE SOUSA, 
Coordenadora de Cerimonial e Relações Públicas, Código 
CDS-3, FERNANDA SÁ SAMPAIO, Gerente de Núcleo de 
Relações Públicas/CCRP, Código CDS-2, ARIMATEIO 
CAVALCANTE GUIMARÃES, Assessor Técnico Nível 
II, Código CDS-2 e WALDENIS DE CASTRO SILVA, 
Responsável Técnico Nível I, Código CDS-1, lotados 
neste Gabinete do Governador, para viajarem da sede 
de suas atribuições Macapá-AP, até a Comunidade de 
Cujubim, no município de Pracuúba e ao município de 
Tartarugalzinho-AP, a fim de realizarem acompanhamento 
da Agenda Oficial do Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, no período 08 a 10.01.2021.

CHEFIA DE GABINETE DO GOVERNADOR, em Macapá-
AP, 08 de janeiro de 2021.
MARCELO IGNACIO DA ROZA
Chefe de Gabinete do Governador

HASH: 2021-0114-0004-8524

PORTARIA N.º 011/2021-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da 
Lei n.º 0883, de 23 de março de 2005 e pelo Decreto n.º 
1182, publicado no DOE n.º 6666, de 23 de abril de 2018, 
combinado com o Decreto n.º 4322, publicado no DOE 
n.º 7317, de 21 de dezembro de 2020, o qual designa 
o Exmo. Delegado de Polícia Civil FÁBIO ARAÚJO DE 
OLIVEIRA para exercer o cargo de Delegado-Geral de 
Polícia Civil, durante as férias do titular, no período de 02 
a 31 de janeiro de 2021, bem como com fulcro no art. 159, 
161, 164, 165 e seguintes da Lei n.º 0066/93 e,

CONSIDERANDO os motivos expostos no Relatório 
Parcial, subscrito pelos membros da Sindicância 
Administrativa Disciplinar n.º 004/2020-DGPC, os quais 
justificam a necessidade de expedição de novo ato 
designatório e regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes servidores estáveis pertencentes 
ao quadro da Polícia Civil do Estado, para constituir 
a nova Comissão: Exmo. Sr. RUBEN DOS SANTOS 
NEVES JÚNIOR, Delegado de Polícia Civil, matrícula 
n.º 1028928, como Presidente; Exmo. Sr. VICTOR 
CRISPIM VINAGRE, Delegado de Polícia Civil, matrícula 
n.º 1027883, como membro; Exmo. Sr. DANIEL PAES 
ARAÚJO MARSILE, Delegado de Polícia Civil, matrícula 
n.º 1027832, como membro integrante da Comissão, para 
sob a responsabilidade do primeiro, dar continuidade à 
apuração dos fatos.

FIXAR em 30 dias o prazo para a conclusão dos trabalhos, 
a contar da data da publicação desta Portaria, podendo 
ser prorrogado nos termos do parágrafo único do art. 161, 
da Lei n.º 066/93.

DELIBERAR que a Comissão poderá reportar-se 
diretamente aos órgãos da Administração Pública, em 
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diligências necessárias a instrução processual.

Dê-se ciência.Publique-se e cumpra-se.
Macapá-AP, 14 de janeiro de 2021.
FÁBIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
Delegado-Geral de Polícia Civil em exercício

HASH: 2021-0114-0004-8495

TÍTULO DE PENSÃO POLICIAL MILITAR ESTADUAL 
Nº 009/2020

O Governador do Estado do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIII 
da Constituição do Estado do Amapá, art. 52, § 1º da Lei 
nº 1.813, de 07 de abril de 2014 e tendo em vista o que 
consta no Processo nº 0003.0423.0236.0236.0002/2020–
DIP/DREF/PMAP (340101.0002084/2020-DIP), resolve 
conceder pensão na forma a seguir discriminada:

Dados do Instituidor:

Nome do militar estadual falecido: LUCIANO DE SOUZA FERREIRA, 
Matrícula nº 0084390-3-01, Cargo: CB QPPMC; CPF nº 803.418.102-
15, Data do Óbito: 03/08/2020, Lotação: Polícia Militar do Estado do 
Amapá.

Parcela(s) da pensão, vigente a partir de 03/08/2020 data 
do óbito.

Denominação Percentual Valor
Vencimento 100% ----------

TOTAL 100% -----------
 
Dados do(s) pensionista(s)

BENEFICIÁRIA PARENT. NAT. DA 
PENSÃO

% COTA
% COTA

TATIANA COIMBRA 
BRAGA DE SOUZA ESPOSA VITALÍCIA 100%

Total -------- -------- 100%

 
1- Concedo a pensão, neste ato discriminado, com fundamento legal 
nos arts. 16, inciso I, § 1º, inciso l; 31, § 1º; 33, inciso I; 34, § 1º; 35, § 
2º; 45, parágrafo único; 89, inciso I e 93, inciso II, da Lei Estadual nº 
1.813, de 07 de abril de 2014.
 

Macapá – AP,     de           de 2020.
 

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

 
HASH: 2021-0114-0004-8523

PUBLICIDADE
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Secretaria de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO Nº 2021.000003

Prorroga a vigência do Termo de Acordo n.º 2017.000005/
SEFAZ celebrado entre a Secretaria de Estado da Fazenda e 
a empresa ELDORADO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, para 
adoção do Regime de Substituição Tributária nos termos do 
Convênio ICMS 132/92 e Decreto Estadual nº 0432/2016.

O Secretário de Estado da Fazenda, no uso das atribuições 
conferidas por Lei e de acordo com a autorização prevista 
no art. 244, da Lei n.º 0400/97 – CTE c/c com os artigos 
415 e 505 do Decreto nº 2.269/98 - RICMS;

Considerando que a prorrogação do Termo de Acordo 
postulado não prejudicará a segurança e a garantia 
do interesse da Administração podendo ser cessado 
ou alterado a qualquer tempo, estando resguardado 
o atendimento aos princípios de maior simplicidade, 
racionalidade e adequação em face da natureza das 
operações realizadas pelo contribuinte;

Considerando, ainda, o contido no Parecer Fiscal nº 
2021.01.00.0004-COTRI/SEFAZ objeto do Processo nº 
28730.013853-2020-6;

DECLARA:

Cláusula primeira. Prorrogada até 31 de dezembro de 
2021, as disposições do Termo de Acordo n.º 2017.000005/
SEFAZ, que entre si celebram a Secretaria de Estado 
da Fazenda e a Empresa ELDORADO VEÍCULOS E 
PEÇAS LTDA, CNPJ Nº 05.788.992/0001-87 e CAD/
ICMS nº 03.026.341-7, referente à adoção do Regime de 
Substituição Tributária nos termos do Convênio ICMS nº 
132/92 e Decreto Estadual nº 0432/2016.

Cláusula segunda. O presente Ato não exonera o 
cumprimento das demais obrigações previstas em Lei e 
no Regulamento do ICMS.

Cláusula terceira. A nova prorrogação do Termo de 
Acordo nº 2017.000005-SEFAZ fica condicionada a 
apresentação, pelo interessado, de novo pedido, com 
entrada na repartição fiscal de sua jurisdição até 30 
(trinta) dias antes do término do prazo de vigência deste 
instrumento.  

Cláusula quarta. Este Ato Declaratório entra em vigor na 
data de publicação no Diário Oficial do Estado, produzindo 

efeitos retroativo a 1º de janeiro de 2021.                                                   

Macapá, 07 de janeiro de 2021.
Josenildo Santos Abrantes
Secretário de Estado da Fazenda

HASH: 2021-0114-0004-8528

Secretaria de Desenvolvimento Rural

UNIDADE GESTORA 230101 - SDR

CONTA CONTÁBIL 622130101 - CREDITO EMPENHADO 
A LIQUIDAR
 
RESTO A PGAR NÃO PROCESSADOS
 

2020NE00236

103

864.396,26

2020NE00237 259.103,74

2020NE00228 49.670,11

2020NE00229 8.617,49

TOTAL 1.181.787,60

 
UNIDADE GESTORA 230101 - SDR
CONTA CONTÁBIL 622920103 - EMPENHOS 
LIQUIDADOS A PAGAR
 
RESTO A PGAR PROCESSADOS
 

2020NE00181

101

28.262,93

2020NE00183 5.930,56

2020NE00265 348.985,84

TOTAL 383.179,33
 
MACAPÁ-AP, 11 DE JANEIRO DE 2021 
TIAGO BALTAZAR CARDOSO
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural
Decreto nº 2856/2020
 
HASH: 2021-0114-0004-8502

Secretaria de Educação

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

PROCESSO PRODOC. N° 0003/2020-CPL/SEED
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PROCESSO SIGA Nº 00010/SEED/2020

EDITAL N° 001/2021-CPL/SEED

A Secretaria de Educação do Estado do Amapá, através 
da Comissão Permanente de Licitação-CPL, leva ao 
conhecimento dos interessados que estará disponível a 
partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado (DOE), 
e nos endereços eletrônicos www.compras.ap.gov.br, 
www.seed.ap.gov.br , o Edital de Chamamento público 
n° 001/2021-CPL/SEED, podendo ser solicitado pelo 
e-mail: cplseed@gmail.com. Objeto: Credenciamento 
de operadoras de internet móvel, prestação de serviços 
técnicos especializados para provimento patrocinado de 
acesso de dados à internet em serviço móvel pessoal 
(processamento de cobrança reversa) para os estudantes 
da rede estadual de ensino público do Amapá, conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes no 
Anexo I – Termo de Referência – que integra o Edital, 
independente de transcrição. Acolhimento das propostas: 
A partir da publicação do edital. Informações poderão ser 
obtidas pelo E-mail: cplseed@gmail.com.br.

Macapá-AP, 13 de janeiro de 2021.
Rannielle Ramona Furtado Mauro
Presidente da Comissão Permanente de Licitação-CPL/
SEED
Decreto Governamental n° 4234/2021. 

HASH: 2021-0114-0004-8519

PARECER Nº 035.2020.CEE.AP.EJAP
 
I - IDENTIFICAÇÃO
 

Interessado: Escola Judicial do Amapá - 
EJAP UF: AP

Assunto: Credenciamento, em caráter excepcional, da Escola 
Judicial do Amapá como Escola de Governo, para a oferta 
presencial de cursos de pós-graduação lato sensu e autorização de 
funcionamento do Curso de Especialização Gestão e a Aplicação da 
Justiça no Desenvolvimento Humano.

Relator: Carlos Nilson da Costa e Célia Lúcia de Oliveira Coutinho

Assessora Técnica: Jamile Façanha de Almeida

Processo nº. 076/2020-CEE/AP

Parecer nº. 035/2020 
- CEE/AP

Câmara de Educação 
Profissional e 

Educação Superior

Aprovado em 
17/12/2020

       
II – HISTÓRICO
 
O Diretor-Geral da Escola Judicial do Amapá - EJAP 
encaminhou a este Conselho Estadual de Educação, por 
meio do Ofício nº 046/2020-EJAP, datado de 29 de julho 
do corrente, a documentação necessária à solicitação 
para o Credenciamento da Escola Judicial do Amapá, 
como Escola de Governo, para a oferta de Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu e autorização de funcionamento 
do Curso de Especialização em Gestão e a Aplicação 

da Justiça no Desenvolvimento Humano. A mencionada 
documentação deu origem ao Processo nº. ___/2020 – 
CEE/AP.

A Escola Judicial do Amapá - EJAP foi criada pela Lei 
Complementar nº 0028, de 12 de maio de 2005, com a 
finalidade de atuar na formação e no aperfeiçoamento de 
magistrados, servidores, estagiários e colaboradores do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, por meio de cursos 
de especialização lato sensu, extensão e, capacitação 
técnico-científica, bem como a promoção, o planejamento 
e execução de ações de ensino/aprendizagem, pesquisa, 
extensão e publicações, visando ao aprimoramento da 
prestação jurisdicional do Poder Judiciário. A Instituição 
tem como mantenedor o Tribunal de Justiça do Amapá - 
TJAP, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), sob o número 34.870.576/0001-21, com sede no 
município de Macapá, no estado do Amapá.

Em virtude das medidas tomadas no Estado do Amapá, 
que objetivaram reduzir os riscos de transmissão do novo 
Coronavírus (COVID-19), a tramitação dos processos e, 
por conseguinte o atendimento a seus pleitos sofreram 
uma desaceleração, constando inclusive no Decreto 
Governamental nº 1414/2020, a suspensão de todos os 
prazos de processos administrativos em trâmite no âmbito 
da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional 
do Poder Executivo do Estado do Amapá.

No dia primeiro de agosto, com a publicação do Decreto 
nº 2418, foi possível o retorno responsável e gradual 
das atividades da administração pública do Poder 
Executivo, mantendo a continuidade à prevenção do novo 
Coronavírus, em todo o território do Estado do Amapá e  
assim,  as   atividades   do  Conselho   Estadual   do   
Amapá – CEE/AP   puderam   ser  

PROCESSO Nº 076/2020-CEE/AP..................PARECER 
Nº 035/2020-CEE/AP..................02
 
retomadas  de forma presencial, porém contando 
com um número reduzido de servidores, uma vez que 
os  pertencentes ao grupo de risco continuaram suas 
atividades profissionais através de teletrabalho. Tal 
situação foi suspensa, a partir da publicação do Decreto 
Governamental nº 3819/2020, que dispõe sobre novas 
restrições de aglomerações de pessoas de forma mais 
rígida, e assim foi determinado que os agentes públicos 
da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional 
do Poder Executivo do Estado do Amapá, retornariam ao 
regime de teletrabalho.
 
III - ANÁLISE 
 
Diante do contexto apresentado, é importante destacar 
que a solicitação da EJAP para seu credenciamento 
como Escola de Governo ocorreu no período em que 
a contaminação pelo COVID – 19 estava em plena 
propagação e tal circunstância impactou de forma 
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significativa a matéria. Seguramente o foco do CEE/
AP em 2020 esteve grandemente voltado para o 
estabelecimento de orientações sobre a excepcionalidade 
deste ano letivo, uma vez que as escolas pertencentes ao 
Sistema Estadual de Ensino necessitavam de orientações 
quanto à reorganização das atividades acadêmicas e de 
aprendizagem, que ficaram ameaçadas pelas medidas 
de isolamento social impostas pela crise pandêmica à 
educação do Estado do Amapá.

Há de se observar ainda que a situação pandêmica impôs, 
a todos os servidores deste Órgão Colegiado, o desafio de 
se adequarem à nova rotina de trabalho e de se apropriarem 
das ferramentas tecnológicas. Tais habilidades tornaram-
se primordiais para o desenvolvimento e a efetivação das 
atividades laborais em teletrabalho, o que evidencia a 
inegável implicação da pandemia no fluxo dos processos 
face à suspensão das atividades presenciais por conta 
da necessidade de ações preventivas à sua propagação.
Essa situação atípica exigiu e exige, a adoção de 
medidas inovadoras, mas também responsáveis, a fim 
de que seja garantida a continuidade das atividades 
desenvolvidas por este Órgão Colegiado. Dessa forma, 
o Conselho Estadual de Educação do Amapá – CEE/AP, 
através da Câmara de Educação Profissional e Educação 
Superior – CEPES, à qual compete precipuamente 
apreciar, examinar, emitir e aprovar parecer, além de 
deliberar sobre matéria relacionada com a Educação 
Profissional e Educação Superior, inclusive a distância, 
realizou exaustivos estudos, com o objetivo de superar 
as dificuldades e encontrar diferentes possibilidades 
para a efetivação de suas competências, no que se 
refere principalmente à conclusão dos processos de 
credenciamento, recredenciamento, autorização e 
renovação de autorização de cursos.

Assim, considerando que: a Escola Judicial do Amapá 
protocolou toda a documentação necessária ao pleito 
no momento em que a pandemia estava em um alto 
nível de proliferação; que a referida Instituição não pode 
ficar prejudicada em decorrência da ausência do ato 
autorizativo face à morosidade processual motivada pelas 
circunstâncias atuais; que a Instituição é vinculada ao 
Tribunal de Justiça do Amapá, com dotação orçamentária 
própria, para o desenvolvimento de suas atividades 
legais; que o perfil do corpo docente se caracteriza pela 
excelência do trabalho acadêmico oferecido ao Estado e à 
Sociedade, dada a formação e experiência dos profissionais 
envolvidos; que foi encaminhada, pela Instituição, ampla 
documentação fotográfica comprovando a infraestrutura e 
instalações acadêmicas, em conformidade com o descrito 
na documentação encaminhada a este Conselho Estadual 
de Educação, é que estes  Conselheiros  são  favoráveis  
ao  Credenciamento da  Escola  Judicial  do

PROCESSO Nº 076/2020-CEE/AP..................PARECER 
Nº 035/2020-CEE/AP..................02

Amapá como Escola de Governo, em caráter excepcional, 

para a oferta presencial de cursos de pós-graduação 
lato sensu e, autorização de funcionamento do Curso de 
Especialização em Gestão, bem como a Aplicação da 
Justiça no Desenvolvimento Humano.

IV - VOTO DOS RELATORES
 
Diante das circunstâncias apresentadas e respeitando as 
prioridades que foram impostas a todos, a fim de garantir 
a preservação da saúde e, por conseguinte, da vida, e, 
considerando que para a realização de uma avaliação 
externa junto à Escola Judicial do Amapá, nesse momento, 
demandaria também e, principalmente, uma avaliação de 
diferentes aspectos e adoção de medidas de segurança, 
sem prejuízo de outros trabalhos, é que VOTAMOS 
FAVORAVELMENTE ao Credenciamento da Escola 
Judicial do Amapá como Escola de Governo, em caráter 
excepcional, para a oferta de cursos de pós-graduação 
lato sensu, e autorização de funcionamento do Curso de 
Especialização em Gestão e a Aplicação da Justiça no 
Desenvolvimento Humano, pelo período de 1 (um) ano.

Concluímos, ressaltando que o presente cenário de 
incertezas, nos impõe uma nova dinâmica social, e o 
caminho é enfrentar as mudanças que nos desafiam, mas 
de forma responsável e segura. Assim, compreendemos 
que o voto favorável aqui apresentado é imprescindível 
para dar uma resposta do pleito da EJAP e garantir maior 
elasticidade ao tempo necessário para que este Órgão 
Colegiado, através da CEPES, dê prosseguimento à 
organização necessária para a avaliação externa a ser 
realizada de forma remota caso a pandemia se estenda.
                             
Macapá-AP, 17 de dezembro de 2020.
Carlos Nilson da Costa                                 
Célia Lúcia de Oliveira Coutinho
Conselheiro Relator                                            
Conselheira Relatora 
 
PROCESSO Nº 076/2020-CEE/AP..................PARECER 
Nº 035/2020-CEE/AP..................02

V - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Profissional e Ensino Superior 
aprova o Parecer, em conformidade com o voto dos 
Relatores.
Macapá-AP, sala de reuniões Prof. Mario Quirino, em 17 
de  dezembro de 2020.
 
Ivone de Souza Conceição
Presidente da CEPES/CEE/AP

Ivone de Souza Conceição
Célia Lúcia de Oliveira Coutinho
Carlos Nilson da Costa
Katia Paulino dos Santos
Antônio de Oliveira Costa
Railton Aparecido Ramos de Brito
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Arllon José dos Santos Dias
 
VI - DECISÃO DO PLENÁRIO
 
O Conselho Estadual de Educação, em sessão plena 
realizada nesta data, decidiu homologar o Parecer nos 
termos do voto dos Relatores.
Macapá-AP, sala de reuniões Prof. Mário Quirino da Silva, 
em 18 de dezembro de 2020.
 
Ailton Asdrúbal Cardoso Guedes
Ana Zeneide Videira
Antônio de Oliveira Costa
Arllon José dos Santos Dias
Carlos Nilson da Costa
Célia Lúcia de Oliveira Coutinho
Elizabete do Rosário Monteiro
Fábio Richard Pereira da Silva
Francisco Pereira Lima Júnior
Jonas Loureiro Dias
Oberdan Alves Junior
Ivanéia de Souza Alves
Maria do Socorro Paiva Rodrigues
Josué Marques Baia
Kátia Paulino dos Santos
Laércio Mendonça Góes
Maria Goreth da Silva Sousa
Maria Madalena de Moura Mendonça
Rubenita Gonçalves Teles
Ivone de Souza Conceição
Carlos Nilson da Costa
Railton Aparecido Ramos de Brito
Wildma Mota de Morais

HASH: 2021-0114-0004-8498

 
RESOLUÇÃO Nº 097/2020-CEE/AP
 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO PARA O CURSO 
DE ESPECIALIZAÇAO TÉCNICA DE NIVEL MÉDIO EM 
SAÚDE DO IDOSO - EIXO TECNOLÓGICO: AMBIENTE 
E SAÚDE, PELO CENTRO DE ENSINO MADRE TEREZA  
NO MUNICÍPIO DE SANTANA/AP. 

A Presidente do Conselho Estadual de Educação, no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº. 1282/2008, Decreto Governamental 
nº. 2478 de 31 se maio de 2019, publicado no Diário 
Oficial nº 6930 e de conformidade com o inciso XIV do 
Artigo 16 do Regimento Interno deste Conselho Estadual 
de Educação, aprovado pelo Decreto Governamental nº. 
5236/2010 e considerando:

- A Lei nº. 9.394/1996;

- A Resolução CNE/CEB nº 6/2012;

- A Resolução nº 64/2013 – CEE/AP;

- O Processo nº 042/2020 - CEE/AP;

- O Parecer nº 030/2020 - CEPES/CEE/AP,

RESOLVE: 

Art. 1º- Autorizar o funcionamento do Curso de 
Especialização Técnica de Nível Médio em Saúde do 
Idoso - Eixo tecnológico: Ambiente e Saúde, ministrado 
pelo Centro de Ensino Madre Tereza, localizado na Rua 
Ubaldo Figueira, nº 1777, Bairro: Nova Brasília, Município 
de Santana/AP.

Art. 2º- O presente Ato Autorizativo tem a vigência de 05 
(cinco) anos, devendo a Instituição de Ensino solicitar 
a renovação deste, em até 120 dias, antes de expirar o 
prazo mencionado, conforme dispõe o Parágrafo único, 
do Art. 26, da Resolução nº 64/13 – CEE/AP.

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 22 de dezembro de 2020.
Maria Madalena de Moura Mendonça
Presidente do CEE/AP
Decreto nº 2478/2019

HASH: 2021-0114-0004-8500

RESOLUÇÃO Nº 105/20-CEE/AP
 
CREDENCIA EM CARÁTER EXCEPCIONAL, A ESCOLA 
JUDICIAL DO AMAPÁ, COMO ESCOLA DE GOVERNO, 
PARA A OFERTA DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 
LATO SENSU E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DO 
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO E A APLICAÇÃO 
DA JUSTIÇA NO DESENVOLVIMENTO HUMANO

A Presidente do Conselho Estadual de Educação no uso 
das atribuições legais que o cargo lhe confere de acordo 
com a Lei Estadual nº 1.282/2008, de 22 de dezembro de 
2008, o Decreto Governamental nº 2478/2019, de 31 de 
maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 6930 e de conformidade com o inciso XIV do 
Artigo 16 do Regimento Interno deste Conselho Estadual 
de Educação, aprovado pelo Decreto Governamental nº. 
5.236/2010 e considerando:

A Constituição Federal de 1988;
A Lei nº. 9.394/1996;
O Parecer n°. 02/2019 – CEE/AP;
Resolução nº. 35/2019- CEE/AP;
Processo nº 076/2020 - CEE/AP;
Parecer nº. 035/2020 – CEE/AP,

RESOLVE:
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Art. 1º - Credenciar, em caráter excepcional, a Escola 
Judicial do Amapá (EJAP) como Escola de Governo, para 
a oferta de cursos de pós-graduação lato sensu, com 
sede em Macapá, Estado do Amapá.

Art. 2º - Autorizar o funcionamento do curso de pós-
graduação lato sensu em Gestão e a Aplicação da Justiça 
no Desenvolvimento Humano.

Art. 3º - O presente Ato de Credenciamento e de 
autorização de curso terá validade de um ano, a contar 
da data da publicação desta Resolução no Diário Oficial 
do Estado.

Gabinete da Presidência do Conselho Estadual de 
Educação, em Macapá – AP, 21 de dezembro de 2020.
Maria Madalena de Moura Mendonça
Presidente do CEE/AP
Decreto 2478/2019

HASH: 2021-0114-0004-8499

Secretaria de Infraestrutura

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 014/2020 – SEINF/GEA

PARTES:

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio da 
SECRETARIA DEESTADO DA INFRAESTRUTURA – 
SEINF, e a Empresa GEMAQUE EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES EIRELI.

FUNDAMENTO LEGAL:

Este Aditivo encontra seu fulcro legal embasado na 
Cláusula Quarta e Cláusula Vigésima do Contrato Original, 
no art. 57, § 1°, Incisos I, III e IV e do Art. 65, § 1° e 2° da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto:

1. O acréscimo qualitativo e quantitativo ao valor 1. 
Prorrogação do Prazo de execução da Obra referente a 
Cláusula Quarta do Contrato nº 014/2020 – SEINF/GEA 
por 90 (noventa) dias.

2. Prorrogação do Prazo de Vigência referente a Cláusula 
Vigésima do Contrato nº 014/2020 – SEINF/GEA por 120 
(cento e vinte) dias.

3. Renovação da garantia contratual

SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO:

12. Fica alterada à Cláusula Quarta – Da Obra e Sua 
Execução: 

2.1 - O prazo da execução da obra do Contrato Original 
que expirou em 11/11/2020, fica prorrogado por mais 
90 (noventa) dias passando sua vigência atual para 
09/02/2021, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3. Fica alterada à Cláusula Vigésima – Do Prazo da 
Vigência:

3.1 - O prazo de vigência do Contrato Original que expira 
em 26/12/2020, fica prorrogado por 90 (noventa) dias 
passando sua vigência atual para 26/03/2021, nos termos 
do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

4 - Fica alterada à Cláusula Sétima – Da Garantia

4.1 Ficará a CONTRATADA obrigada a apresentar a 
CONTRATANTE a renovação do prazo de validade e do 
valor originariamente aprovadas pela SEINF/GEA, em 
cumprimento a aplicação dos efeitos que estabelece a 
cláusula original.   

Macapá-AP, 16  de dezembro de 2020
Alcir Figueira Matos
Secretário de Estado da Infraestrutura

HASH: 2021-0114-0004-8530

Secretaria de Mobilização Social

PORTARIA Nº006/2021-SIMS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL - SIMS, no uso das suas atribuições 
que lhe fora outorgada pela Lei nº 0811, de 20 de janeiro de 
2004, no seu art. 87, em consonância com o art.8º, inc. XII 
do Decreto nº. 0029, de 03 de janeiro de 2005, tendo em 
vista o contido no Ofício nº 310102.0008.2194.0009/2021 
– GAB/SEPI e Processo nº 003/2020.       

RESOLVE:      

Art. 1º Designar o deslocamento do Servidor, Kellder 
Costa do Amaral, Assessor Nível II – CDS - 2, que se 
deslocará da sede de suas atribuições Macapá/AP até o 
Município de Oiapoque, período de 14 a 23 de janeiro de 
2021, com objetivo de participar de reuniões para tratar do 
programa Luz Para Todos, solicitação das comunidades 
que estão questionando que não houve uma consulta..      

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá/Ap. 14 de janeiro de 2021.
ALBA NIZE COLARES CALDAS
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização Social – 
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SIMS
Decreto nº0333/2019

HASH: 2021-0114-0004-8496

Secretaria de Saúde

PORTARIA Nº 0010/2021-SESA
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1722, 
de 13 de maio de 2020;

RESOLVE:

Autorizar o deslocamento dos servidores Luciano Casalli 
Rosa - Secretário Adjunto de Gestão e Planejamento, Maria 
José Monteiro Benathar – Chefe de Gabinete e Ademir 
dos Santos Miranda Júnior – Coordenador Administrativo, 
que viajarão da sede de suas atividades em Macapá-AP até 
Uberaba-MG, no período de 16 a 18 de janeiro de 2021, 
para receber aspiradores que atenderão demandas das 
Unidades Hospitalares vinculadas a esta SESA.

Macapá, 14 de janeiro de 2021.
JUAN MENDES DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde

HASH: 2021-0114-0004-8501

RESOLUÇÃO N.º 021/20– CIB/AP                                         

Macapá, 15 de julho de 2020. 

A Comissão Intergestores Bipartite do Amapá, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento 
Interno da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 02 de julho de 2019, e com fulcro nas deliberações 
da Reunião Ordinária, realizada por vídeo conferência 
no dia 15 de julho de 2020, e;Considerando a Portaria nº 
339, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente 
Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades 
Básicas de Saúde (UBS).

Considerando a Portaria nº 381, de 6 de fevereiro de 2017, 
que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de 
recursos financeiros de capital ou corrente, do Ministério 
da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios 
destinados à execução de obras de construção, ampliação 
e reforma.

Considerando a Portaria de Consolidação nº 06/GM/MS, 
de 28 de setembro de 2017.

Considerando o Oficio nº 08-070720-SEMSA/AP, que 
encaminha a Ordem de serviço nº 003/2020 – SEMSA/
AP, da Obra de Ampliação da Unidade Básica de Saúde 
Cruzeiro do Município de Amapá.

Resolve:

Aprovar a Ordem de Serviço nº 003/2020 – SEMSA/
AP, da Obra de Ampliação da Unidade Básica de Saúde 
Cruzeiro, CNES 6630170, localizada na Comunidade 
do Cruzeiro, S/N, CEP nº 68950-000, Zona Rural, no 
Município de Amapá.  

Juan Mendes da Silva
Presidente da CIB-AP
Secretário de Estado da Saúde
Marcel Jandson Menezes
Vice-presidente da CIB-AP
Presidente do COSEMS                                    

HASH: 2021-0114-0004-8509

RESOLUÇÃO N.º 022/20– CIB/AP                                          

Macapá, 15 de julho de 2020.

A Comissão Intergestores Bipartite do Amapá, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento 
Interno da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 02 de julho de 2019, e com fulcro nas deliberações da 
reunião ordinária, realizada por vídeo conferência no dia 
15 de julho de 2020, e;

Considerando a Portaria nº 339, de 4 de março de 2013, 
que redefine o Componente Ampliação do Programa de 
Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).

Considerando a Portaria nº 381, de 6 de fevereiro de 2017, 
que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de 
recursos financeiros de capital ou corrente, do Ministério da 
Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados 
à execução de obras de construção, ampliação e reforma.

Considerando a Portaria de Consolidação nº 06/GM/MS, 
de 28 de setembro de 2017.

Considerando o Oficio nº 09-070720-SEMSA/AP, que 
encaminha a Ordem de Serviço nº 004/2020 – SEMSA/
AP, da Obra de Ampliação da Unidade Básica de Saúde 
Nova Brasília do Município de Amapá.

Resolve:

Aprovar a Ordem de serviço nº 004/2020 – SEMSA/AP, 
da Obra de Ampliação da Unidade Básica de Saúde 
Nova Brasília, CNES 5363454, localizado na Rua Conego 
Domingo Maltez, S/N, Bairro Nova Brasília, CEP nº 68950-
000, Zona Rural, no Município de Amapá. 

Juan Mendes da Silva
Presidente da CIB-AP
Secretário de Estado da Saúde
Marcel Jandson Menezes
Vice-presidente da CIB-AP
Presidente do COSEMS

HASH: 2021-0114-0004-8510
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RESOLUÇÃO N.º 023/20– CIB/AP                                          

Macapá, 15 de julho de 2020.

A Comissão Intergestores Bipartite do Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno 
da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do Estado de 02 de julho de 2019, e com fulcro nas deliberações da reunião 
ordinária, realizada por vídeo conferência no dia 15 de julho de 2020, e; 

Considerando a Resolução CIT no 13, de 23 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre as diretrizes do Transporte Sanitário 
Eletivo destinado ao deslocamento de usuários para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito SUS.

Considerando a Portaria Consolidada nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolidação das Normas sobre o Financiamento 
e a Transferência dos Recursos Federais para as Ações e os Serviços de Saúde do Sistema Único de Saúde. 

Considerando a Portaria nº 488, de 23 de março de 2020, que dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares 
que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferências do Fundo Nacional 
de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2020.

Considerando o Oficio nº 0750/2020-SEMSA-VJ, que encaminha o Projeto Técnico de Implantação do Transporte 
Sanitário Eletivo do Município de Vitória do Jari.

Resolve:

Aprovar o Projeto Técnico de Implantação do Transporte Sanitário Eletivo referente a Proposta Fundo a Fundo de 
Emenda Parlamentar nº 12456.167000/1200-06/FNS/MS do Senador Lucas Barreto, para Aquisição de Um Veículo de 
Transporte Sanitário (com acessibilidade -1 cadeirante) para o Central de Gestão em Saúde, CNES 7475683, para o 
Município de Vitoria do Jari.

Nº da Proposta Objeto Parlamentar Valor da emenda Emenda Beneficiário
12456.167000/1200-

06/FNS/MS
Um Veículo de Transporte 

Sanitário
Senador Lucas 

Barreto R$ 300.000,00 40790009 Central de Gestão em 
Saúde, CNES 7475633

Juan Mendes da Silva
Presidente da CIB-AP
Secretário de Estado da Saúde
Marcel Jandson Menezes
Vice-presidente da CIB-AP
Presidente do COSEMS

HASH: 2021-0114-0004-8511

RESOLUÇÃO N.º 025/20– CIB/AP                                          

Macapá, 15 de julho de 2020.

A Comissão Intergestores Bipartite do Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno 
da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do Estado de 02 de julho de 2019, e com fulcro nas deliberações da Reunião 
Ordinária, realizada por vídeo conferência no dia 15 de julho de 2020, e; 

Considerando a Portaria nº 381/MS, de 6 de fevereiro de 2017, que dispõem sobre as transferências, fundo a fundo, de 
recursos financeiros de capital ou corrente, do Ministério da Saúde à Estados, Distrito Federal e Municípios destinados 
a execução de Obras de Construção, Ampliação e Reforma.

Considerando Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolidação das Normas sobre o 
Financiamento e a Transferência dos Recursos Federais para as Ações e os Serviços de Saúde do Sistema Único de Saúde.

Considerando o Memorando nº 300101.0005.1785.0015/2020 - CREAP/SESA, que encaminha o Projeto de Reforma 
da Infraestrutura Física do prédio anexo do CREAP para a Implantação da Oficina Ortopédica Fixa, referente a Proposta 
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SISMOB nº 06023.5820001/20-009. 

Resolve:

Aprovar o Projeto de Reforma da Infraestrutura Física do prédio anexo do CREAP/SESA, CNES 2019655, para a 
Implantação da Oficina Ortopédica Fixa, referente a Proposta SISMOB nº 06023.5820001/20-009.

Nº da Proposta Programa Estratégico Valor da Proposta Objeto

06023.5820001/20-009 Estruturação da Rede de Atenção 
Especializada R$ 471.235,00

Reforma da Infraestrutura Física do prédio anexo do 
CREAP/SESA, CNES 2019655, para a Implantação da 

Oficina Ortopédica Fixa.

Juan Mendes da Silva                        
Presidente da CIB-AP                          
Secretário de Estado da Saúde 
Marcel Jandson Menezes
Vice-presidente da CIB-AP
Presidente do COSEMS

HASH: 2021-0114-0004-8515

RESOLUÇÃO N.º 027/20– CIB/AP

Macapá, 04 de setembro de 2020. 

A Comissão Intergestores Bipartite do Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno 
da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do Estado de 02 de julho de 2019, e com fulcro nas deliberações da reunião 
ordinária, realizada por vídeo conferência no dia 04 de setembro de 2020, e;

Considerando a Portaria nº 341, de 4 de março de 2013, que redefine o Componente Reforma do Programa de 
Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

Considerando a Portaria nº 381, de 6 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de 
recursos financeiros de capital ou corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados 
à execução de obras de construção, ampliação e reforma.

Considerando a Portaria de Consolidação nº 06/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Considerando o Oficio nº 1.860/2020-GAB/SEMSA/PMM, que encaminha o Atestado de conclusão da obra de reforma 
da Unidade Básica de Saúde Leozildo Barreto Fontoura no Município de Macapá.

Resolve:

Aprovar o Atestado de Conclusão e o pagamento da 3ª parcela da Obra de reforma da Unidade Básica de Saúde 
Leozildo Barreto Fontoura, do Programa Requalifica UBS, proposta SISMOB nº 18.604.3340001/15-022, localizado na 
Rua; Inspetor Aimores, nº 191, CEP: 68.903-290, no Município de Macapá.

Juan Mendes da Silva
Presidente da CIB-AP
Secretário de Estado da Saúde
Marcel Jandson Menezes
Vice-presidente da CIB-AP
Presidente do COSEMS

HASH: 2021-0114-0004-8518
 

RESOLUÇÃO N.º 028/20– CIB/AP  
                                  
Macapá, 09 de setembro de 2020
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A Comissão Intergestores Bipartite do Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno 
da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do Estado de 25 de março de 2009; 

Considerando o Decreto nº 1376, de 17 de março de 2020, que institui no âmbito do Estado do Amapá o Centro de 
Operações de Emergências em Saúde Pública (COESP) em virtude do risco de epidemia causado pelo Coronavírus 
(Covid-19), para o fim que específica e dá outras providências. 

Considerando o Decreto nº 1497, de 03 de abril de 2020, dispõe sobre novas medidas de restrição de aglomeração de 
pessoas com a finalidade de reduzir os riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19), institui o Comitê de 
Decisões Estratégicas e adota outras providências.

Considerando o Decreto nº 2885, de 29 de agosto de 2020, Prorroga e altera o Decreto 1.497, de 03 de abril de 2020 
e seus anexos, alterado pelos Decretos nos 1.539, de 18 de abril de 2020; 1.616, de 03 de maio de 2020; 1.726, de 15 
de maio de 2020; 1.782, de 28 de maio de 2020; 1.809, de 02 de junho de 2020; 1.878, de 12 de junho de 2020, 2.027, 
de 30 de junho de 2020; 2.164, de 14 de julho de 2020, 2.417, de 31 de julho de 2020 e 2.720 de 14 de agosto de 
2020, para manter a quarentena e estabelecer critérios de retomada responsável e gradual das atividades econômicas, 
obedecendo à realidade epidemiológica e a rede assistencial dos Municípios e do Estado do Amapá, reforçando a 
continuidade do enfrentamento ao novo Coronavírus-COVID-19, e adota outras providências. 

Resolve:

Art.1º Aprovar Ad-referendum a atualização do Plano Estadual de Contingência para o enfrentamento do Novo 
Coronavírus (2019-nCOV) do Estado do Amapá, 4ª Edição. 

Parágrafo único. Este Plano está sujeito a ajuste decorrentes das atualizações práticas e das mudanças observadas 
no cenário epidemiológico e constantes atualizações disponibilizadas pela Organização Mundial de Saúde e Ministério 
da Saúde.
 
Juan Mendes da Silva                            
Presidente da CIB-AP                             
Secretária de Estado da Saúde                       
Marcel Jandson Menezes
Vice-presidente da CIB-AP
Presidente do COSEMS

HASH: 2021-0114-0004-8517

RESOLUÇÃO N.º 030/2020 – CIB/AP     
                          
Macapá, 04 de dezembro de 2020
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno 
da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do Estado de 25 de março de 2009, e com fulcro nas deliberações da reunião 
ordinária, realizada por vídeo conferência no dia 04 de dezembro de 2020, e;
 
Considerando o Decreto nº 7.508, de 08 de junho de 2011, que regulamenta a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
para dispor sobre a organização do sistema único de saúde - sus, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação Inter federativa, e dá outras providências.

Considerando a Resolução da CIT nº 10, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o 
planejamento integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Considerando Considerando a Portaria nº 381/MS, de 6 de fevereiro de 2017, que dispõem sobre as transferências, 
fundo a fundo, de recursos financeiros de capital ou corrente, do Ministério da Saúde à Estados, Distrito Federal e 
Municípios destinados a execução de Obras de Construção, Ampliação e Reforma.

Considerando a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolidação das Normas sobre o 
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Financiamento e a Transferência dos Recursos Federais para as Ações e os Serviços de Saúde do Sistema Único de Saúde.

Considerando o memo nº 300101.0005.0172.0032/2020 – NEAS/SESA, que encaminhando a Proposta nº 906023/20-
005/MS, para a Construção da primeira etapa da Unidade de Atenção Especializada em Saúde (Novo Hospital de 
Emergência) no Estado do Amapá.
 
Resolve:
 
Aprovar a Proposta de Convênio nº 906023/20-005, do recurso de programação do ano de 2020 para a Construção da 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde, (Novo Hospital de Emergência) no Estado do Amapá para a primeira 
etapa: Subsolo 9.442m2, e térreo 5.456m2, totalizando uma área de 14.898m2 de acordo com o memorial descritivo, 
com validade de 06 meses.    

Nº da Proposta Objeto Programa Estratégico Valor da Proposta

906023/20-005/MS Construção da primeira etapa da Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde Atenção Especializada em Saúde R$ 120.000.000,00

Juan Mendes da Silva                       
Presidente da CIB-AP                      
Secretário de Estado da Saúde                 
Marcel Jandson Menezes                         
Vice-presidente da CIB-AP
Presidente do COSEMS
 
HASH: 2021-0114-0004-8516

RESOLUÇÃO N.º 024/20– CIB/AP                                           

Macapá, 15 de julho de 2020.
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno 
da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do Estado de 02 de julho de 2019, e com fulcro nas deliberações da reunião 
ordinária, realizada por vídeo conferência no dia 15 de julho de 2020, e;
 
Considerando a Portaria nº 381/MS, de 6 de fevereiro de 2017, que dispõem sobre as transferências, fundo a fundo, de 
recursos financeiros de capital ou corrente, do Ministério da Saúde à Estados, Distrito Federal e Municípios destinados 
a execução de Obras de Construção, Ampliação e Reforma.
 
Considerando Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolidação das Normas sobre o 
Financiamento e a Transferência dos Recursos Federais para as Ações e os Serviços de Saúde do Sistema Único de Saúde.
 
Considerando o Memorando nº 300101.0005.1785.0015/2020 - CREAP/SESA, que encaminha o Projeto de Ampliação 
da Infraestrutura Física do prédio anexo do CREAP para a Implantação da Oficina Ortopédica Fixa, referente a Proposta 
SISMOB nº 06023.5820001/20-008.
 
Resolve:
 
Aprovar o Projeto de Ampliação da Infraestrutura Física do prédio anexo do CREAP/SESA, CNES 2019655, para a 
Implantação da Oficina Ortopédica Fixa, referente a Proposta SISMOB nº 06023.5820001/20-008.
 

Nº da Proposta Programa Estratégico Valor da Proposta Objeto

06023.5820001/20-008 Estruturação da Rede de Atenção 
Especializada R$ 780.091,00

Ampliação da Infraestrutura Física do prédio anexo do 
CREAP/SESA, CNES 2019655, para a Implantação da 

Oficina Ortopédica Fixa.
  
Juan Mendes da Silva
Presidente da CIB-AP
Secretário de Estado da Saúde Marcel Jandson Menezes
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Vice-presidente da CIB-AP
Presidente do COSEMS 

HASH: 2021-0114-0004-8514

RESOLUÇÃO N.º 026/2020– CIB/AP                                              

Macapá, 03 de agosto de 2020 
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno 
da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do Estado de 25 de março de 2009, e;
 
Considerando Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolidação das Normas sobre o 
Financiamento e a Transferência dos Recursos Federais para as Ações e os Serviços de Saúde do Sistema Único de Saúde.
 
Considerando a solicitação da Coordenadoria de Planejamento da SESA/COPLAN/AP, que encaminha a Proposta de 
nº 06023.582000/1200-04/FNS/MS.
 
Resolve:
 
Aprovar Ad-referendum a Proposta de Fundo a Fundo nº 06023.582000/1200-04/FNS/MS do Recurso de Programa/
Ação, de Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para Implantação de Novos Serviços no Hospital de 
Clinicas Doutor Alberto Lima, CNES 2020645, da Secretaria de Estado da Saúde do Amapá.
 

Nº da Proposta Programa Estratégico Valor do recurso de 
Programação Objeto

906023.582000/1200-04/FNS/MS Estruturação da Rede de Atenção 
Especializada R$ 3.000.000,00

Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes para 
o Hospital de Clinicas Doutor 
Alberto Lima, CNES 2020645

 
Juan Mendes da Silva                                             
Presidente da CIB                                                    
Secretário de Estado da Saúde                                       
Marcel Jandson Menezes
Vice-presidente da CIB
Presidente do COSEMS

HASH: 2021-0114-0004-8505

Secretaria de Meio Ambiente

DECISÃO Nº 007/2020 – GAB/SEMA

PROCESSO Nº 0037.0098.2002.0028/2020 - RDD /SEMA

INTERESSADO(A): WENDERSON RODRIGUES BARBOSA ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

Trata-se de processo administrativo instaurado para apuração da conduta narrada no Auto de Infração Ambiental (AIA) 
nº 0023230, lavrado em desfavor de WENDERSON RODRIGUES BARBOSA.

Considerando o que consta nos autos, bem como a atribuição conferida pela Lei Estadual nº 2.426, de 15 de julho de 
2019, e artigos 74 a 79 do Decreto Estadual nº 3.009, de 17 de novembro de 1998;

Considerando que houve apreensão de bens de acordo com o Termo de Apreensão nº 014542;
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Considerando que o valor referente à multa aplicada foi pago pelo(a) autuado(a) conforme o comprovante presente nos autos;
Considerando que o Parecer nº 080/2020-PPAM/PGE (fls. 21-17) recomendou à autoridade competente a devolução 
do bem apreendido ao autuado;

RESOLVO:

DETERMINAR a liberação dos bem relacionados no termo de Termo de Apreensão nº 014542, quais sejam:
1 (uma) caixa artesanal contendo 4 (quatro) alto-falantes, 4 (quatro) tuitas, 4 (quatro) cornetas, 2 (duas) potências 
TARAMPS, 2 (duas) potências STETSON e 1 (uma) minmesa acoplada;
1 (uma) caixa artesanal contendo 2 (dois) alto-falantes;
1 (uma) caixa artesanal contendo 3 baterias da marca Moura.
ARQUIVAR o presente processo;
 
Dê-se ciência ao autuado.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do Amapá. 

Macapá-Ap, 12 de janeiro 2021
Josiane Andréia Soares Ferreira
Secretária de Estado do Meio Ambiente – Em substituição

HASH: 2021-0114-0004-8520

DECISÃO Nº 008/2021 – GAB/SEMA

PROCESSO Nº 0037.0121.1975.0028/2020 - GAB /SEMA

INTERESSADO(A): ADRIANA FEITOSA SANTOS

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À ANALISE TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL

Trata-se de processo administrativo instaurado para emissão de Autorização Prévia à Análise Técnica de Plano de 
Manejo Florestal Sustentável (APAT), a partir de requerimento formulado por ADRIANA FEITOSA SANTOS.

Considerando os elementos nos autos e tendo em vista as atribuições a mim conferidas pelos arts. 10, 10-A, 12 e 
12-A, todos da Lei Complementar Estadual nº 0005/1994, art. 26 da Lei Federal nº 12.651/2012 (Código Florestal), 
Instrução Normativa MMA nº 04/2006 e Portaria nº 082/2020-GAB/SEMA, combinados com os art. 56 da Lei Estadual nº 
0811/2004, com a redação que lhe foi conferida pela Lei Estadual nº 2.426/2019, bem assim o art. 5º da Lei  Estadual nº 
2.426/2019 e art. 3º, § 2º, II, da Lei Estadual nº 0165/1994, adoto o relatório e os fundamentos expostos na Manifestação 
nº 142/2020/ASTECJUR-SEMA/PGE (fl; 28-30);

RESOLVO:

INDEFERIR o pedido de AUTORIZAÇÃO PRÉVIA À ANÁLISE TÉCNICA DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL (APAT), ante a ausência de diversos requisitos indispensáveis para a aprovação da mencionada 
autorização nos termos da Portaria nº 082/2020-GAB/SEMA, quais sejam:

Apresentação de documento de identidade com foto e CPF do procurador;
Apresentação de Anuência à APAT fornecida pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA);
Apresesentação do Cadastro Ambiental Rural (CAR);
Apresentação dos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural (ITR) dos últimos 5 (cinco) anos ou da 
Certidão Negativa de Débitos correspondete;
Apresentação de documento que comprove a concordância de FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS com o 
requerimento de APAT formulado pela interessada, acompanhado de documento de identificação com foto e CPF 
deste, uma vez que ele, junto à requerente, é titular do Contrato de Concessão de Uso Sob Condição Resolutiva 
relativo ao imóvel objeto do presente processo.
Notifique-se o interessado, encaminhando-lhe cópia desta decisão e informando-lhe sobre a possibilidade de solicitar 
nova APAT, cujo pedido deverá ser instruído em novos autos administrativos, contendo todos os documentos e 
elementos previstos na Portaria nº 082/2020-GAB/SEMA.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá-Ap, 12 de janeiro 2021
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Josiane Andréia Soares Ferreira
Secretária de Estado do Meio Ambiente – Em substituição

HASH: 2021-0114-0004-8513

Secretaria de Comunicação

PORTARIA Nº 001/2021-SECOM

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO do Governo do Estado do Amapá, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Nº 0617 de 16 de julho de 2001 e pelo Decreto nº 0013 de 02 de janeiro de 2015, respectivamente.

Considerando o disposto na Lei  Estadual nº 2.474, de 07 de janeiro de 2020, que instituiu o Plano Plurianual do 
Governo do Estado do Amapá/2020-2023, que considera obrigatório o Acompanhamento no SIAFE/GEA de Programas 
e Ações (Atividades ou Projetos) Governamentais, segundo os Indicadores de Resultados, afetos a este órgão, e 
considerando também os termos do art.111, § 2º, da Constituição do Estado do Amapá, elaborado de acordo com as 
disposições da IN nº 01/2017, DN n. 001/2018 e DN nº 012/2019, do TCE/AP.

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer a Metodologia para o processo de Acompanhamento no SIAFE/GEA de Programas de Ações 
Governamentais sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO – SECOM, por meio 
do Gerente de Programa e Gerente de Ações (Atividades ou Projetos), em conformidade com a metodologia e as 
orientações da Coordenadoria de Planejamento/COPLAN/Secretaria de Estado do Planejamento/SEPLAN. 

Art. 2º - Nomear os servidores abaixo, para as atividades de acompanhamento de Programas e Ações da Secretaria 
de Estado da Comunicação – SECOM/SIAFE/GEA:

a) MILRIA PEREIRA DOS REIS, Gerente do Programa/código 042 – Governo Comunica;
b) RAIMUNDA NAZARÉ DE ABREU SIQUEIRA, Gerente da Ação/código 2569 – Gestão Integrada de Política de 
Comunicação Social do GEA. 

Art. 3º - São atribuições dos Gerentes de Programas e dos Gerentes de Ações, no âmbito da SECOM:

a) Inserir mensalmente, até o décimo dia subsequente ao término do mês anterior no módulo de acompanhamento do 
Sistema Integrado de Planejamento e Administração Financeira – SIAFE/GEA, as informações pertinentes à execução 
física do (s) programa e das Ações sob sua responsabilidade;
b) Solicitar previamente, por escrito a Coordenadoria/Gerência da (s) área (s) finalística (s) do órgão, informações sobre a situação 
e o alcance do (s) Indicador (es) do (s) Programa (s), e o alcance do (s) produto da (s) ações, no decorrer do mês em curso;
c) Emitir relatórios ao Gestor (a) do Órgão, informando – o (a) da situação do (s) Programa (s) e da (s) Ações;
d) Promover iniciativas, visando à superação de eventuais obstáculos que possam dificultar o acompanhamento do (s) 
programa (s) da (s) Ações sob sua responsabilidade;
e) A Secretaria de Estado do Planejamento/SEPLAN, por meio da Coordenadoria de Planejamento/COPLAN, 
disponibilizará todo o apoio necessário aos Gerentes de Programas (s) e de Ações, como capacitações sobre o tema, 
para a fiel execução dos trabalhos.

Art. 4º - A Assessoria de Desenvolvimento Institucional/ADINS/SECOM, ficará responsável pelo acompanhamento 
diário quanto ao andamento das inserções de informações no SIAFE/GEA, relativo aos programas e ações desta 
Secretaria/Agência/Instituto. 

Art. 5º - As informações acima mencionadas, além da obrigatoriedade de inserções no SIAFE/GEA, embasarão o 
Relatório de Gestão do Exercício/SECOM, exigido pelo TCE, assim como o Relatório Anual de Atividades do Governo 
do Amapá, que é encaminhado à Assembleia Legislativa do Amapá.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Macapá/AP, 11 de janeiro de 2021.
GILBERTO UBAIARA RODRIGUES
Secretário de Estado da Comunicação

HASH: 2021-0114-0004-8507
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Universidade Estadual do Amapá

PORTARIA Nº 15/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 2º de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o MEMORANDO Nº 
250202.0005.1186.0004/2021 - PROGRAD/UEAP, de 12 
de Janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art.1º - Alterar a lotação dos servidores abaixo 
relacionados para a Divisão de Apoio ao Ensino (DAE), 
onde exercerão suas atividades funcionais, prestando 
auxílio nas coordenações designadas:

Diorlando Chagas de Albuquerque – Licenciatura em 
Filosofia e Licenciatura Em Pedagogia;
Elieudo Rodrigues de Oliveira – Engenharia Florestal e 
Engenharia de Pesca;
Luis Marlos Pereira de Oliveira – Licenciatura em 
Ciências Naturais e Engenharia Ambiental;
Bertoni Uchoa da Silva –Tecnologia em Design e 
Licenciatura em Letras;
Ledegelson Moura de Souza – Licenciatura em 
Matemática e Engenharia Agronomia;
Kátia Cristina da Silva Cardoso – Engenharia Química 
e Engenharia de Produção;
Saulo Moura Rodrigues – Licenciatura em Química e 
Licenciatura em Música.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 12 de Janeiro de 
2021.

Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora da UEAP
Decreto n. 2444/2018-GEA

HASH: 2021-0114-0004-8503

PORTARIA Nº 16/2021-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 2444 de 2º de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o MEMORANDO Nº 250202.0005. 

1186.0003/2021 - PROGRAD/UEAP, de 12 de Janeiro de 
2021.

RESOLVE:

Art.1º - Alterar a lotação dos servidores abaixo relacionados 
para a Divisão de Registro e Controle Acadêmico (DRCA), 
onde exercerão suas atividades funcionais:

Jorge Valdo da Conceição Júnior;
Érica Cristina Pantoja da Silva.
 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 12 de Janeiro de 
2021.

Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Reitora da UEAP
Decreto n. 2444/2018-GEA

HASH: 2021-0114-0004-8504

PORTARIA Nº 17/2021 - UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n. 2444 de 2 de julho de 2018, bem como pelo 
Estatuto da Universidade do Estado do Amapá,

Considerando o MEMORANDO Nº 
250202.0005.1237.0003/2021 - COLIFI/UEAP, datado em 
08 de janeiro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 10/2021 - UEAP, datada 
em 06 de janeiro de 2021, publicada no DOE nº 7329, de 
08 de janeiro de 2021, nos seguintes termos:

Removendo o servidor:

Vinícius Rodrigues Maione

Adicionando o servidor, na qualidade de membro da 
comissão:

Maik Roberto Balaco Santos

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 13 de janeiro de 
2021.
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Profª. Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
Decreto n. 2444/2018-GEA

HASH: 2021-0114-0004-8497

Instituto de Extensão, Assistência e

Desenvolvimento Rural

PORTARIA N.º 003/2021- UP/COAFI-RURAP

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE EXTENSÃO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ-RURAP, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Decreto nº 1541, de 22 de abril de 2020, e tendo em 
vista a Programação de Férias 2021-RURAP

RESOLVE:

Art.1º) CONCEDER trinta dias de férias regulares, para 
usufruto no mês de fevereiro de 2021, com início em 
01/02/2021 e término em 02/03/2021 aos servidores do 
Instituto de Extensão, Assistência e Desenvolvimento 
Rural do Amapá abaixo relacionados, conforme os 
períodos informados.

MATRÍCULA NOME INÍCIO DA 
FRUIÇÃO

FIM DA 
FRUIÇÃO

0102099-4-01
EDIVAN 

OLIVEIRA 
BARBOSA

01/02/2021 02/03/2021

0102420-5-01
GABRIEL 

MELO 
PINHEIRO

01/02/2021 02/03/2021

0105900-9-01
JULIANA 

REJANE VAN 
DRUNEN

01/02/2021 02/03/2021

0969990-2-01

LUIZ 
WAGNER DE 
CARVALHO 

REGO

01/02/2021 02/03/2021

0099604-1-01
MÔNICA 

DE SOUZA 
GALVÃO

01/02/2021 02/03/2021

0119743603
RAYMUNDO 
MAGALHÃES 

FERREIRA
01/02/2021 02/03/2021

0099604-1-01
ROSIVALDO 
CORDEIRO 
DE ARAÚJO

01/02/2021 02/03/2021

0099776-5-01
STANLEY 

MORAES DE 
SOUZA

01/02/2021 02/03/2021

0099651-3-01 VALDEMIR 
SILVA ABREU 01/02/2021 02/03/2021

0061637-0-01
VANDER 
ISAIAS M. 

DOS SANTOS
01/02/2021 02/03/2021

Art. 2º) Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.                             

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Macapá (AP), 11 de Janeiro de 2021

HUGO TIBIRIÇA PARANHOS CUNHA
Diretor Presidente do RURAP
Decreto Nº 1.541/2020-GEA

HASH: 2021-0114-0004-8506

Superintendência de Vigilância

em Saúde

PORTARIA Nº 092/2020-NGP/SVS
 

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 38/2020-DEVS/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores, Iracilda 
Costa da Silva Pinto, Diretora da DEVS/SVS; Sebastião 
do Espirito Santo Gomes, Motorista e aos Agentes de 
Saúde Pública Ivan Silva de Souza e Marcelo Felipe 
Ferreira Dias, da sede de suas atividades Macapá/
AP, até o município de Porto grande/AP, no período de 
22 a 23/09/2020, para realização de Implantação de 
Formulários de Notificação Digital de Síndrome Gripal.

Informamos que as despesas com custeios de diárias do 
motorista Erick dos Santos Lima, Consultor/TRAINNEE-
VITORBRASIL será sem ônus para esta SVS/AP.

Macapá-AP, 22 de Setembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-0114-0004-8529

PORTARIA Nº 105/2020-NGP/SVS
 
O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de 
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 2802. Considerando o que 
consta no memo. n° 040/2020-DEA/SVS.

R E S O L V E:

AUTORIZAR O DESLOCAMENTO dos servidores, Ivon 
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Souza Cardoso, (Gerente do Núcleo de Epidemiologia- 
DEVS/SVS), Iracilda Costa da Silva Pinto, (Diretora 
Executiva-DEVS/SVS), Wenny Santos da Costa 
(Chefe de laboratório de análises de cosméticos e 
saneantes), Sebastião do Espírito Santo Gomes (Aux. 
Administrativo/Motorista), da sede de suas atividades 
Macapá/AP, para o garimpo do Lourenço no município 
de Calçoene/AP, no período de 01 a 05/10/2020, para 
realização das atividades de promoção, educação e 
prevenção em saúde a serem desenvolvidas em parceria 
com outras Secretarias do Estado, com ônus para esta 
SVS/AP.

Macapá-AP, 30 de setembro de 2020.

Dorinaldo Barbosa Malafaia.
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto nº 2802/2017

HASH: 2021-0114-0004-8531

Junta Comercial do Amapá

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº 002/2020-JUCAP

Participes: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, CNPJ nº. 05.865.233/0001-70, presidente, 
GILBERTO LAURINDO, nomeado pelo Decreto nº. 
0494, de 02/02/2015, publicado no DOE nº. 5891/2015, 
CPF nº. 398.113.609-87 e RG nº. 20374390-SSP/PR, 
e a PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 
8° REGIÃO, CNPJ nº 26.989.715-0039-85, neste ato 
representado por sua Procuradora-chefe, a Sra. CÍNTIA 
NAZARÉ PANTOJA LEÃO, Processo Administrativo nº 
016/2020 - DCC/JUCAP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  nos 
artigos 12, §4º, 119, inciso I e 123, inciso I, da Constituição 
do Estado do Amapá, na Lei Federal n° 8.666/1993, na 
Lei Federal nº. 11.598/2007, Lei Federal nº. 8.934/1994.  
OBJETO: disponibilizará ao PRT8°REGIÃO/PTM-
MACAPÁ, acesso eletrônico para consulta ao Cadastro 
Estadual de Empresas, com visualização de documentos 
arquivados e digitalizados, que será realizado mediante 
usuário e senha, na página eletrônica www.portalservicos.
ap.gov.br/PortalInterno VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES: 
O presente Acordo fica estabelecido em 60 (sessenta) 
meses, a partir da data de sua assinatura, produzindo 
efeitos legais com a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, podendo ser alterado ou 
prorrogado mediante termo aditivo. DAS DESPESAS: O 
presente Acordo está sendo celebrado a título gratuito, não 
implicando em compromissos financeiros ou transferência 
de recursos entre os Partícipes. Assinado este Acordo de 
Cooperação Técnica nº 002/2020-JUCAP

Macapá-AP, 17 de dezembro de 2020.

Gilberto Laurindo
Presidente da JUCAP

HASH: 2021-0114-0004-8522

Centro de Gestão da

Tecnologia da Informação

PORTARIA Nº 09/2021 - PRODAP                      

O Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
pelo Decreto nº 0052 de 02 de janeiro de 2015 e Lei nº 
0310 de 05 de dezembro de 1996 e alteração - Lei nº 318 
de 23 de dezembro de 1996.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear ERICK ALAN CUNHA NASCIMENTO 
JERONIMO, Gerente da Gerência de Tecnologia - 
FGS-3, para fiscal do 1º Termo Aditivo que tem por 
objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
n° 004/2019/PRODAP – Celebrado com a empresa 
ROUILLER ESTRATEGIA E DESIGN LTDA, pelo período 
de 08/01/2021 à 08/01/2022, que tem como objetivo à 
contratação de empresa especializada para implantação 
de processos de TI (Tecnologia da Informação), 
especificamente para o modelo CMMI Development 
CMMI Services 2, utilizando a metodologia MOSE para o 
PRODAP.  Na ausência do titular, responderá o servidor 
ALEX ROGÉRIO DE ALMEIDA FERNANDES, Gerente 
da Gerência de Sistemas - FGS-3, para em substituição 
responder pela fiscalização do referido Contrato.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 09 de 
janeiro do 2021.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em 
Macapá-AP, 13 de janeiro de 2021.

JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA
Presidente do PRODAP

HASH: 2021-0113-0004-8491

PORTARIA Nº 10/2021 - PRODAP

O Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
pelo Decreto nº 0052 de 02 de janeiro de 2015 e Lei nº 
0310 de 05 de dezembro de 1996 e alteração - Lei nº 318 
de 23 de dezembro de 1996.
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R E S O L V E:

Art. 1°. Nomear EDMAR LIMA OLIVEIRA JUNIOR, 
Coordenador da Coordenadoria de Redes/GT - FGS-
2, para Fiscal do 5° Termo Aditivo que tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência do contrato n° 
005/2016/PRODAP – Celebrado com a empresa OI 
MOVEL, pelo período  de 12/01/2020  à 11/07/2021, 
referente à contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços continuados  de  IP  permanente, 
dedicado e exclusivo, com banda total garantida, com 
capacidade do link de acesso de 1.000 Mbps. Na ausência 
do titular, responderá o servidor RÔMULO FREIRE 
SEGUNDO, Analista em Tecnologia da informação/Redes 
de Computadores, para em substituição responder pela 
fiscalização do referido Contrato. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a contar de 12 de 
janeiro de 2021.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA     DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em 
Macapá-AP, 13 de janeiro de 2021.

JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA
Presidente do PRODAP

HASH: 2021-0114-0004-8512

PORTARIA Nº 11/ 2021-PRODAP                                                               

O Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
pelo Decreto nº 0052 de 02 de janeiro de 2015 e Lei nº 
0310 de 05 de dezembro de 1996 e alteração - Lei nº 318 
de 23 de dezembro de 1996.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar PABLO PATRICK DUARTE 
FERNANDES, Presidente da CPL- CDS-2, para exercer 
acumulativamente e em substituição, o cargo de 
Gerente Administrativo e Financeiro - FGS-3, durante o 
impedimento do titular, no período de 01/02/2021 a 10 de 
fevereiro de 2021.     

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-PRODAP, em 
Macapá-AP, 13 de janeiro de 2021.
 
JOSÉ LUTIANO COSTA DA SILVA  
Presidente do PRODAP

HASH: 2021-0114-0004-8508
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº041, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeação em cargo em comissão.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear Lucas Eduardo Santos Rodrigues para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico de 
Defensoria – Assessoria de Defensoria, Código CCDP-2, 
da Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 
14 de janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Macapá, em 14 de janeiro de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº0388/2020

HASH: 2021-0114-0004-8494

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº043, DE 14 DE JANEIRO DE 2021

Exonera Defensora Pública do cargo de direção da Escola 
Superior da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O Defensor Público-Geral do Estado do Amapá, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 
2019,  

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR a Defensora Pública JULIA 
LORDELO DOS REIS TRAVESSA do cargo de Direção 
da Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do 

Amapá, Código DED.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Publique-se e cumpra-se.
Macapá, em 14 de janeiro de 2021.
DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
Decreto nº 0388/2020

HASH: 2021-0114-0004-8525

Prefeitura Municipal De

Porto Grande

NOTIFICAÇÃO DE SERVIDORES

PREFEITURA DE PORTO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COMISSÃO ADMINISTRATIVA DE SINDICÂNCIA
NOTIFICAÇÃO DE SERVIDORES
 
NOTIFICAMOS, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, 
OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS, A 
COMPARECER, NO PRAZO DE 48h, A CONTAR 
DA CIRCULAÇÃO DESTE, à Secretaria Municipal de 
Educação de Porto Grande, situada à Avenida Joaquim 
Frazão de Araújo, nº 388-A, Centro – para tratarem de 
assuntos de seus interesses. Fica desde já alertado que o 
não comparecimento injustificado, no prazo supracitado, 
acarretará em medidas administrativas, nos termos da 
legislação estatuária vigente.

NOME DO SERVIDOR/A FUNÇÃO/CARGO

FRANCINETE FERREIRA DA CONCEIÇÃO Merendeira

INDYRA GANDHI DE ALMEIDA Professora Classe B

LUIZA DA COSTA SILVA Professora Séries Iniciais

Porto Grande-Ap, 11 de janeiro de 2021.
IVANEIDE VILHENA DE CASTRO
Secretária Municipal de Educação
Dec. nº 078/2020

HASH: 2021-0111-0004-8184
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